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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

AATTOO  FFOORRMMAALL  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

NNºº  117788//22002233

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, incisos II da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no

Parecer  Jurídico  emitido  pelo  Procurador  Jurídico  Municipal,  vem  formalizar  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO   PPAARRAA

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO, para a contratação direta com a empresa ARISTON FERREIRA DE FARIA NETO-

MEI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 51.410.211/0001-33, com endereço comercial

à  Rua ACM, nº 18, Centro de Guajeru, Bahia,.  OOBBJJEETTOO:: Contratação de empresa para fornecimento de

caixinhas rústicas artesanais confeccionadas em papel kraft, para a relização de atividades de oficinas

com usuários e usuárias do Programa Primeira Infância no SUAS , no VVaalloorr  GGlloobbaall  ddee  RR$$  44..771122,,0000  ((qquuaattrroo

mmiill  sseetteecceennttooss  ee  ddoozzee  rreeaaiiss)), constante do respectivo  PPrroocceessssoo  ddee   DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº   117788//22002233,

devendo ser celebrado o contrato com a empresa ARISTON FERREIRA DE FARIA NETO-MEI. Jilvan Teixeira

Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 24 de Outubro de 2023.

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

NNºº  117788//22002233

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  117788//22002233, para Contratação de empresa para fronecimento de caixinhas rústicas artesanais

confeccionadas em papel kraft, para a realização de atividades e oficinas com usuários e usuárias do

Programa Pimeira Infânacia no SUAS, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão

Permanente de Licitação, HHOOMMOOLLOOGGAA o PPrroocceessssoo  ddee  DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº  117788//22002233, contratando a

empresa ARISTOM FERREIRA DE FARIA NETO - MEI  .   VVaalloorr  GGlloobbaall::  RR$$::  RR$$  44..771122,,0000  ((qquuaattrroo  mmiill  sseetteecceennttooss  ee

ddoozzee  rreeaaiiss)).. Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 25 de Outubro de 2023.

RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE      DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

NNºº  117788//22002233

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº      118800//22002233    

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  117788//22002233, para Contratação de empresa para fronecimento de caixinhas rústicas artesanais

confeccionadas em papel kraft, para a realização de atividades e oficinas com usuários e usuárias do

Programa Pimeira Infânacia no SUAS, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão

Permanente de Licitação, AUTORIZA a presente RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

NNºº   117788//22002233,  contratando  ARISTOM FERREIRA  DE FARIA  NETO -  MEI  .   VVaalloorr   GGlloobbaall::   RR$$::   RR$$   44..771122,,0000

((qquuaattrroo   mmiill   sseetteecceennttooss   ee   ddoozzee   rreeaaiiss)).. Jilvan  Teixeira  Ribeiro -  Prefeito  Municipal.  Guajeru-Ba,  25  de

Outubro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

RREESSUUMMOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  004444--1100//22002233

CCoonnttrraattaannttee::  Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

CCoonnttrraattaaddaa::  ARISTOM FERREIRA DE FARIA NETO – MEI.

OObbjjeettoo::   Contratação de empresa para fronecimento de caixinhas rústicas artesanais confeccionadas em

papel  kraft,  para a realização de atividades e oficinas com usuários e usuárias do Programa Pimeira

Infânacia no SUAS

VVaalloorr  ddoo  ccoonnttrraattoo::  R$ 4.712,00 (quatro mil setecentos e doze reais)

DDaattaa  ddee  AAssssiinnaattuurraa::  26 de Outubro de 2023

PPrraazzoo  ddee  dduurraaççããoo::  2 (dois) meses.

MMooddaalliiddaaddee  ddee  LLiicciittaaççããoo::  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2023.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044-10/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERIVÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
E A EMPRESA ARISTON FERREIRA DE
FARIA  NETO-MEI NOS  TERMOS
ABAIXO:

O  MUNICÍPIO DE  GUAJERU-BA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.284.658/0001-14, através do  Fundo Municipal de Assistência Social com sede na  Praça Antonio
Carlos  Magalhães,  nº  124,  Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Jilvan
Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela
SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98,  Apt.  1º
Andar,  zona Rural  do Município  de Guajeru,  Bahia,  e  por  sua Secretária Municipal  de Assistência
Social (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de
Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste
ato denominada  CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  ARISTON FERREIRA DE FARIA
NETO-MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 51.410.211/0001-33, com sede na
Rua ACM, nº 18, Centro de Guajeru, Bahia, representada por Ariston Ferreira de Faria Neto, brasileiro,
solterio,  microempreendedor, com registro de identidade nº  20.414.970-33, expedida pela SSP/BA e
cadastro  no CPF nº  065.993.085-46,  residente e  domiciliado na Rua da Piabinha,  nº  82,  Centro de
Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com
suas ulteriores alterações e no processo de Dispensa de Licitação nº 178/2023, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Fronecimento de caixinhas rústicas
artesanais  confeccionadas em papel  kraft,  para a realização  de atividades  de oficinas  com os
usuários e usuárias do Programa Primeira Infância no SUAS, conforme especificações constantes
no do processo de Dispensa de Licitação nº 178/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Prestação de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço  e  Condições  de  Pagamento:  O valor  deste  contrato  é  de  R$
4.712,00 (quatro mil setecentos e doze reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que
ocorrerá conforme necessidades da contratante.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Parágrafo  Único  -  Estão  inclusos  nos  valores  apresentados  acima,  as  despesas  com  impostos,
sobretaxas,  seguros,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  todos  os  demais  custos  necessários  para  a  o
fornecimento dos produtos ora contratados.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 02 (dois)
meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Projeto/Atividade: 2.146 – Programa Primeira Infância no SUAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA -  Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração
do  contrato,  indenizando  o  contratante  pelos  possíveis  danos  causados  de  acordo  com  o  valor
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais,  às penalidades previstas no capítulo IV,
seção I, II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os
seguintes percentuais de multa:

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato;
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor

Contrato.

§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a
critério e conveniência da Contratante.
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser
objeto de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou
ainda, judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato
dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 178/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº
8.666/93 e suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando
a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir  à  Administração  equivalente  ao  valor  do  produto,  por  qualquer  irregularidade
constatada;

c) Prestar  os  serviços  solicitados  num prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis  após  a  emissão  da
Autorização Prestação de Serviços;  Obs.: O prazo para a prestação dos serviços poderá ser

maior desde que a contratada apresente um cronograma que deve ser previamente aprovado

pela Contratante, conforme cada caso.

d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens
de Serviços: telefone ou e-mail.

e) Deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato
refere-se ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 178/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o
Sr.  Matheus Ribeiro de Oliveira - Matrícula 1.505 conforme termos da Portaria 011 de 21 de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 26 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Aristom Ferreira de Faria Neto -Mei

Empresa Contratada
TESTEMUNHAS:
1. ___________________________

Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 
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